
 
 
 
 
 
 
 

 

P_O_R_T_A_R_I_A___Nº_1.253/2009 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais, 

 

 

R_E_S_O_L_V_E 

 

 

Art. 1º - A Taxa de Permissão de Uso do Terminal Rodo-

viário, a partir de 01/03/2009, fica fixada em R$-1,00 (hum real). 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Esta-

do do Paraná, em 19 de fevereiro de 2009. 

 

 

                Celso Benedito da Silva 

                                                           Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


